
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2025

PROCESSO SEI Nº 2024/0035870

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90031/2025

ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO.

OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE MUTIRÕES, PRÉ-CONFERÊNCIAS E CONFERÊNCIA ESTADUAL,
EVENTOS COM AUTORIDADES, REUNIÕES DO CONDEGE, SESSÕES DO CONSELHO SUPERIOR,
ATIVIDADES PEDAGÓGICAS, DENTRE OUTROS, PARA O ATENDIMENTO DE DEMANDAS DA
DEFENSORIA PÚBLICA EM TODO O ESTADO DE SÃO PAULO - LOTES 1 E 13.

 

PREÂMBULO

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.036.157/0001-
89, com sede na Rua Boa Vista, nº 200, CEP 01014-000, Centro da Capital Paulista, neste ato representada
pelo Coordenador Geral de Administração, Dr. Luiz Antônio Silva Bressane , no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 60, da Lei Complementar Estadual nº 988, de 09 de janeiro de 2006, e no artigo
16, do Ato Normativo DPG nº 238, de 28 de março de 2023, e no Ato da Defensora Pública-Geral do Estado
de 27 de maio de 2024, doravante designada ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das
propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90031/2025, para Registro de Preços, por
deliberação do PREGOEIRO datada de 24/06/2025, homologada por ato da autoridade competente,
conforme consta do Processo SEI nº 2024/0035870, devidamente publicado no Diário Oficial, RESOLVE
registrar os preços, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela proponente classificada em 1º lugar no
certame acima numerado, a saber:

 

EMPRESA CLASSIFICADA EM 1º LUGAR – DETENTORA DA ATA

Nome: A&C EVENTOS E PROMOÇÕES LTDA

CNPJ: 26.497.800/0001-53

Endereço: Setor SRTVN, Quadra 701, Conjunto C, Ala A, Sala 529, Asa Norte – Brasília/DF – CEP: 70.719-
903.

Representante: Ana Alice da Costa e Silva

CPF: 116.380.871-72

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços consiste na contratação de empresa para organização e
execução de mutirões, Pré-Conferências e Conferência Estadual, eventos com autoridades, reuniões do
CONDEGE, sessões do Conselho Superior, atividades pedagógicas, dentre outros, para o atendimento de
demandas da Defensoria Pública em todo o Estado de São Paulo, em conformidade com as especificações
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contidas no Termo de Referência (Anexo I), parte integrante e indissociável da Ata.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade máxima de cada item que poderá ser
contratada, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Quantitativo órgão gerenciador:

 

LOTE 01

Grupo
I

Estrutura Detalhamento
Quantidade

Estimada
Unidade

Valor

Unitário

Valor

Total

1
Box Truss

em Alumínio
Q15

Estrutura em treliça de
alumínio modular leve e de
alta resistência modelo Q15
incluso base reforçada para
sustentação e fixação por
cabos e estacas, de forma
segura, bem como demais

acessórios de segurança, em
perfeitas condições de uso.
Para banners e fundos de

palco com lona front
impressa (tamanhos

variados) e acabamento.

400 M R$ 70,00 R$ 28.000,00

2
Box Truss Q

20

Estrutura em treliça de
alumínio modular leve e de
alta resistência modelo Q20
incluso base reforçada para
sustentação e fixação por
cabos e estacas, de forma
segura, bem como demais

acessórios de segurança, em
perfeitas condições de uso.
Para banners e fundos de

palco com lona front
impressa (tamanhos

variados) e acabamento.

400 M R$ 80,00 R$ 32.000,00
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3
Box Truss

em Alumínio
Q30

Estrutura em treliça de
alumínio modular leve e de
alta resistência modelo Q30
incluso base reforçada para
sustentação e fixação por
cabos e estacas, de forma
segura, bem como demais

acessórios de segurança, em
perfeitas condições de uso.
Para banners e fundos de

palco com lona front
impressa (tamanhos

variados) e acabamento.

400 M R$ 90,00 R$ 36.000,00

4 Cabine de
Tradução

Cabine para tradução
simultânea, acarpetada com

isolamento acústico, com
antena receptora, com central
de intérpretes (CI) com mesa
ou bancada e duas cadeiras

para os intérpretes, head
set/fones de ouvidos (tantos

quantos necessário),
microfones e iluminação. As
dimensões médias são de

2x2x2.

16 Unidade R$ 3.100,00 R$ 49.600,00

5
Estande I -

Padrão

Estandes básicos, estilo
octanorm, compreendendo
montagem, manutenção e

desmontagem, com plotagem
nas três paredes do estande,

contendo: três tomadas,
acarpetado, iluminação
apropriada, testeira com
adesivação e iluminação,

bancada (arte fornecida pela
Contratante, impressão e

aplicações do

400 M² R$ 134,15 R$ 53.660,00
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6
Estande II -
Construído

ou Misto

Locação de estande
construído ou misto,

compreendendo montagem,
manutenção e desmontagem,

com plotagem em toda a
extensão da parede principal,

contendo 6 tomadas,
acarpetado, iluminação
adequada, testeira com

adesivação e iluminação,
bancada e recepção

construída, podendo ser
adesivada, de acordo com

projeto do painel plotado ao
fundo. (arte fornecida pela

Contratante com impressão e
aplicação dos adesivos sob

responsabilidade da
empresa). O projeto deverá

ser aprovado pela
Contratante.

400 M² R$ 1.100,00 R$ 440.000,00

7
Extintor de
Incêndio

Extintor de incêndio, sendo
sua carga (CO2, água ou pó

químico seco) compatível
com os itens em exposição e
com os materiais utilizados
para confecção do estande

ou composição do espaço do
evento, quando necessário.

Devem ser observadas
normas técnicas específicas
e os prazos de validade dos

equipamentos

80 Unidade R$ 70,00 R$ 5.600,00

8
Gerador de

80 KVAs

Gerador de energia 80 KVA
silenciado, com regulador
automático de tensão e

frequência, painel eletrônico
completo, quadro de

comando, disjuntor geral
tripolar, nas tensões

220/380V com no mínimo
100 metros de cabo,

estacionário e a diesel.

18 Unidade R$ 2.000,00 R$ 36.000,00
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9
Gerador de
180 KVAs

Gerador de energia 180 KVA
silenciado, com regulador
automático de tensão e

frequência, painel eletrônico
completo, quadro de

comando, disjuntor geral
tripolar, nas tensões

220/380V com no mínimo
100 metros de cabo,

estacionário e a diesel.

18 Unidade R$ 3.000,00 R$ 54.000,00

10
Gerador de
250 KVAs

Gerador de energia 250 KVA
silenciado, com regulador
automático de tensão e

frequência, painel eletrônico
completo, quadro de

comando, disjuntor geral
tripolar, nas tensões

220/380V com no mínimo
100 metros de cabo,

estacionário e a diesel.

18 Unidade R$ 3.500,00 R$ 63.000,00

11 Gradil

Estrutura metálica de
proteção com encaixe para

montagens simples ou
agrupadas, em ferro

galvanizado ou alumínio,
medindo 1m2 cada.

500 Unidade R$ 49,00 R$ 24.500,00

12 Lycra

Lycra tensionada para
revestimento de box, gradis,
guarda corpo e fechamentos

em geral. Cores diversas.

1000 M² R$ 80,00 R$ 80.000,00

13

Banner em
lona para
Box Truss

Q15

Banner em lona impressa
com ilhós, com tamanho

adequado para Box Truss
Q15

1000 M² R$ 100,00 R$ 100.000,00

14

Banner em
lona para
Box Truss

Q20

Banner em lona impressa
com ilhós, com tamanho

adequado para Box Truss
Q20

1000 M² R$ 100,00 R$ 100.000,00

15

Banner em
lona para
Box Truss

Q30

Banner em lona impressa
com ilhós, com tamanho

adequado para Box Truss
Q20

1000 M² R$ 120,00 R$ 120.000,00
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16 Palco 1

Palco de pequeno porte,
montagem e desmontagem
de palco médio em alumínio
com 6 m de largura e 4 m de

profundidade piso de ferro
e/ou madeira, com

capacidade suficiente para
suportar a circulação de
pessoas e instrumentos
sonoros, deverá possuir

escada traseira com degrau
de acesso, cobertura vinílica,

com acessibilidade para
PNE.

20 Unidade R$ 4.200,00 R$ 84.000,00

17 Palco 2

Palco de médio porte,
montagem e desmontagem
de palco médio em alumínio
com 8 m de largura e 6 m de

profundidade piso de ferro
e/ou madeira, com

capacidade suficiente para
suportar a circulação de
pessoas e instrumentos
sonoros, deverá possuir

escada traseira com degrau
de acesso, cobertura vinílica,

com acessibilidade para
PNE.

20 Unidade R$ 5.000,00 R$ 100.000,00

18 Palco 3

Palco de grande porte,
montagem e desmontagem
de palco médio em alumínio
com 12m de largura e 8m de

profundidade piso de ferro
e/ou madeira, com

capacidade suficiente para
suportar a circulação de
pessoas e instrumentos
sonoros, deverá possuir

escada traseira com degrau
de acesso, cobertura vinílica,

com acessibilidade para
PNE.

20 Unidade R$ 6.000,00 R$ 120.000,00

19 Píton

Pedestais em alumínio, com
cordão de isolamento retrátil

de até 2m, com estrutura
cromada e fita preta.

200 Unidade R$ 80,00 R$ 16.000,00
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20 Prisma

Prisma de mesa em acrílico
cristal com 3mm de

espessura tamanho 21 x 10
cm modelo “ V” sanduiche em

2 lados

1000 Unidade R$ 5,00 R$ 5.000,00

21 Porta Banner

Porta Banner de alumínio
com hastes telescópicas que
permitem ajustar conforme a

medida necessária. Altura
máxima 1,80m. Altura mínima

de 0,96cm - Ponteira
chanfrada para encaixe do

cordão do banner.

20 Unidade R$ 26,00 R$ 520,00

22
Púlpito de

Acrílico

Púlpito em acrílico com
suporte para microfone e

água.
30 Unidade R$ 150,00 R$ 4.500,00

23
Praticável

Telescópico

Praticável telescópico em
dois níveis com

rampa/escada e forração –
módulos de 2 X 1 regulável
de 20 cm a 1m, montado no

local do evento, com forração
cinza/preta com ferramentas
de apoio/material adicional

caso piso irregular.

1000 M² R$ 130,00 R$ 130.000,00

24
Tenda
Galpão

Estrutura em Box Truss,
alumínio ou aço;

revestimento em tecido
sintético com tratamento

químico contra raios UV/ IV
(Blackout), mofo e fungos;

lona com tratamento
antichamas; bloqueador solar

para melhor sensação
térmica; Com ou sem

fechamento lateral com lona;
Largura entre 05m e 100m;
Pé Direito entre 5m e 10m.
Comprimento entre 05m e

100m.

1500 M² R$ 90,00 R$ 135.000,00

25
Tenda

Chapéu de
Bruxa

Tenda chapéu de bruxa,
construída em duralumínio
coberta com lona kp100 ou

kp500 blackout, antichama e
antimofo com fechamento
lateral e estaqueada com

peso.

1500 M² R$ 45,00 R$ 67.500,00
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26 Teleprompter

Tela que exibe texto para
conferencista de modo a

facilitar a sua leitura.
Impressa em letras

maiúsculas brancas, e
velocidade de deslocação do
texto ajustável por meio de

dispositivo próprio.

8 Unidade R$ 800,00 R$ 6.400,00

27
Banheiro
Químico
Standard

Cabine sanitária química,
individual e portátil,

confeccionada em polietileno
de alta densidade resistente
e lavável; caixa para dejetos;
assento sanitário com tampa
e descarga; teto translúcido;
piso antiderrapante; entradas

de ventilação; trinco
resistente à violação e com

indicação livre/ocupado
externo; porta objetos ou

gancho; mictório; porta papel
higiênico e toalha;

higienizador com gel -
lavagem a seco e assepsia

das mãos; identificação
externa através de adesivos -

masculino ou feminino

100 Unidade R$ 350,00 R$ 35.000,00

28
Banheiro

Químico PNE

Cabine sanitária química
PNE, individual e portátil,

modelo para portadores de
necessidades especiais; ser
confeccionada em polietileno
de alta densidade resistente
e lavável; caixa para dejetos;
assento sanitário com tampa
e descarga; teto translúcido;
piso antiderrapante acessível
com rampa de acesso para
cadeirantes com barras de
segurança lateral; entradas

de ventilação; trinco
resistente à violação e com

indicação livre/ocupado
externo; porta objetos ou

gancho; porta papel higiênico
e toalha; higienizador com gel
- lavagem a seco e assepsia

das mãos; identificação
externa através de adesivos -

masculino ou feminino.

100 Unidade R$ 350,00 R$ 35.000,00
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29

Totem
dispensador
de álcool em

gel

Totem dispensador de álcool
em gel, com acionamento

mecânico por pedal e
acionamento mecânico

manual para cadeirantes,
com dimensões aproximadas
de 1.500 mm (a) x 350 mm (l)

40 Unidade R$ 200,00 R$ 8.000,00

30
Totem

dispensador
de senha

Totem com tela touchscreen
de 15”, mecanismo de
impressão térmica com

guilhotina para corte
automático do papel,

estrutura reforçada em aço
de carbono, minicomputador
para sistema de gestão de

atendimento, com opções de
atendimento customizáveis

em diferentes níveis de
agrupamento; sistema

Operacional Android; sem
limite de guichês de

atendimento e sem cobrar a
mais por isso.

40 Unidade R$ 200,00 R$ 8.000,00

31

Termômetro
clínico

infravermelho
sem contato

Termômetro clinico
infravermelho sem contato
para realizar medição de

temperatura do corpo
humano (através da

proximidade da testa do
paciente, sem promover o

contato termômetro e testa);
sensor sonoro que sinalize a

distância correta entre o
termômetro e a testa do

cidadão, promovendo uma
medição precisa e segura da

temperatura; visor de LCD
com iluminação para facilitar
a visualização do resultado

da temperatura corporal; com
tempo de leitura da

temperatura corporal do
paciente de

aproximadamente 1 segundo;
sensor infravermelho.

Dimens0es aproximadas do
produto: 141 x 42 x 55,5 cm e

peso aproximado: 120g.

40 Unidade R$ 40,00 R$ 1.600,00
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32
Climatizador

Aspersivo

Climatizador aspersivo de
operação silenciosa, leve que

umidifique e refrigere sem
molhar. Que seja adequado
para ambiente abertos e que
tenha troca de ar por meio de

sistema de ventilação com
aspersão de neblina.

100 Diária R$ 810,00 R$ 81.000,00

33
Cabine

Fotográfica e
vídeos

Cabine que grava pequenos
vídeos (boomerang) e fotos

impressas na hora com
qualidade fotográfica,
instrutores treinados e

uniformizados para atender
os convidados durante o

evento; Adereços divertidos
para deixar o momento mais

alegre; equipamento
personalizado; duas opções

de moldura: 10x15cm
(formato padrão) e 15x5cm
(tirinha); com link disponível
para acessar todas as fotos
após o evento. Franquia de
1500 fotos/vídeos por diária.

3 Diária R$ 2.000,00 R$ 6.000,00

VALOR TOTAL GRUPO I
R$

2.065.880,00

 

 

 

 

 

 

LOTE 13

 

Grupo
XIII

Locação
de Espaço

Detalhamento Quantidade
Estimada

Unidade
Valor

Unitário

Valor

Total
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196

Espaço
com

capacidade
para até

100
pessoas

 

Locação de auditório/sala na
cidade do evento com as
seguintes caraterísticas:

acessibilidade, conexão com
internet (cabeada e/ou

wireless); acusticamente
isolada e totalmente

climatizada; equipada com
cadeiras estofadas e mesas

de apoio (pranchões);
sistema de áudio e vídeo

(projetor multimídia). Tela de
projeção, inclusive microfone,

flip chart ou quadro branco
com pincéis; organização da

sala em auditório, com
banheiro masculino e

feminino e PNE.

20 Diária R$ 6.000,00 R$ 120.000,00

197

Espaço
com

capacidade
para até

200
pessoas

 

Locação de auditório/sala na
cidade do evento com as
seguintes caraterísticas:

acessibilidade, conexão com
internet (cabeada e/ou

wireless); acusticamente
isolada e totalmente

climatizada; equipada com
cadeiras estofadas e mesas

de apoio (pranchões);
sistema de áudio e vídeo

(projetor multimídia). Tela de
projeção, inclusive microfone,

flip chart ou quadro branco
com pincéis; organização da

sala em auditório, com
banheiro masculino e

feminino e PNE.

20 Diária R$ 8.000,00 R$ 160.000,00
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198

Espaço
com

capacidade
para 300
pessoas

 

Locação de auditório/sala na
cidade do evento com as
seguintes caraterísticas:

acessibilidade, conexão com
internet (cabeada e/ou

wireless); acusticamente
isolada e totalmente

climatizada; equipada com
cadeiras estofadas e mesas

de apoio (pranchões);
sistema de áudio e vídeo

(projetor multimídia). Tela de
projeção, inclusive microfone,

flip chart ou quadro branco
com pincéis; organização da

sala em auditório, com
banheiro masculino e

feminino e PNE.

20
Diária

 
R$ 11.000,00 R$ 220.000,00

199

Espaço
com

capacidade
para 400
pessoas

 

Locação de auditório/sala na
cidade do evento com as
seguintes caraterísticas:

acessibilidade, conexão com
internet (cabeada e/ou

wireless); acusticamente
isolada e totalmente

climatizada; equipada com
cadeiras estofadas e mesas

de apoio (pranchões);
sistema de áudio e vídeo

(projetor multimídia). Tela de
projeção, inclusive microfone,

flip chart ou quadro branco
com pincéis; organização da

sala em auditório, com
banheiro masculino e

feminino e PNE.

20 Diária R$ 14.000,00 R$ 280.000,00
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200

Espaço
com

capacidade
para 500
pessoas

 

Locação de auditório/sala na
cidade do evento com as
seguintes caraterísticas:

acessibilidade, conexão com
internet (cabeada e/ou

wireless); acusticamente
isolada e totalmente

climatizada; equipada com
cadeiras estofadas e mesas

de apoio (pranchões);
sistema de áudio e vídeo

(projetor multimídia). Tela de
projeção, inclusive microfone,

flip chart ou quadro branco
com pincéis; organização da

sala em auditório, com
banheiro masculino e

feminino e PNE.

20 Diária R$ 16.000,00 R$ 320.000,00

201

Espaço
com

capacidade
para 600
pessoas

 

Locação de auditório/sala na
cidade do evento com as
seguintes caraterísticas:

acessibilidade, conexão com
internet (cabeada e/ou

wireless); acusticamente
isolada e totalmente

climatizada; equipada com
cadeiras estofadas e mesas

de apoio (pranchões);
sistema de áudio e vídeo

(projetor multimídia). Tela de
projeção, inclusive microfone,

flip chart ou quadro branco
com pincéis; organização da

sala em auditório, com
banheiro masculino e

feminino e PNE.

20
Diária

 
R$ 18.000,00 R$ 360.000,00
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202

Espaço
com

capacidade
para 700
pessoas

 

Locação de auditório/sala na
cidade do evento com as
seguintes caraterísticas:

acessibilidade, conexão com
internet (cabeada e/ou

wireless); acusticamente
isolada e totalmente

climatizada; equipada com
cadeiras estofadas e mesas

de apoio (pranchões);
sistema de áudio e vídeo

(projetor multimídia). Tela de
projeção, inclusive microfone,

flip chart ou quadro branco
com pincéis; organização da

sala em auditório, com
banheiro masculino e

feminino e PNE.

20 Diária R$ 19.000,00 R$ 380.000,00

203

Espaço
com

capacidade
para 800
pessoas

 

Locação de auditório/sala na
cidade do evento com as
seguintes caraterísticas:

acessibilidade, conexão com
internet (cabeada e/ou

wireless); acusticamente
isolada e totalmente

climatizada; equipada com
cadeiras estofadas e mesas

de apoio (pranchões);
sistema de áudio e vídeo

(projetor multimídia). Tela de
projeção, inclusive microfone,

flip chart ou quadro branco
com pincéis; organização da

sala em auditório, com
banheiro masculino e

feminino e PNE.

20 Diária R$ 18.000,00 R$ 360.000,00

VALOR TOTAL GRUPO XIII

R$
R$

2.200.000,00

 

 

Quantitativo órgão participante:

 

 

LOTE 01

Grupo
I

Estrutura Detalhamento
Quantidade

Estimada
Unidade

Valor

Unitário

Valor

Total
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1
Box Truss

em Alumínio
Q15

Estrutura em treliça
de alumínio modular

leve e de alta
resistência modelo
Q15 incluso base

reforçada para
sustentação e fixação
por cabos e estacas,

de forma segura, bem
como demais
acessórios de
segurança, em

perfeitas condições
de uso. Para banners

e fundos de palco
com lona front

impressa (tamanhos
variados) e

acabamento.

400 M R$ 70,00 R$ 28.000,00

2
Box Truss Q

20

Estrutura em treliça
de alumínio modular

leve e de alta
resistência modelo
Q20 incluso base

reforçada para
sustentação e fixação
por cabos e estacas,

de forma segura, bem
como demais
acessórios de
segurança, em

perfeitas condições
de uso. Para banners

e fundos de palco
com lona front

impressa (tamanhos
variados) e

acabamento.

400 M R$ 80,00 R$ 32.000,00
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3
Box Truss

em Alumínio
Q30

Estrutura em treliça
de alumínio modular

leve e de alta
resistência modelo
Q30 incluso base

reforçada para
sustentação e fixação
por cabos e estacas,

de forma segura, bem
como demais
acessórios de
segurança, em

perfeitas condições
de uso. Para banners

e fundos de palco
com lona front

impressa (tamanhos
variados) e

acabamento.

400 M R$ 90,00 R$ 36.000,00

4
Cabine de
Tradução

Cabine para tradução
simultânea,

acarpetada com
isolamento acústico,

com antena
receptora, com

central de intérpretes
(CI) com mesa ou
bancada e duas
cadeiras para os
intérpretes, head

set/fones de ouvidos
(tantos quantos

necessário),
microfones e

iluminação. As
dimensões médias

são de 2x2x2.

12 Unidade R$ 3.100,00 R$ 37.200,00

Ata de Registro de Preços 023/2025 - Lotes 1 e 13 (1407761)         SEI 2024/0035870 / pg. 16



5
Estande I -

Padrão

Estandes básicos,
estilo octanorm,
compreendendo

montagem,
manutenção e

desmontagem, com
plotagem nas três

paredes do estande,
contendo: três

tomadas, acarpetado,
iluminação

apropriada, testeira
com adesivação e

iluminação, bancada
(arte fornecida pela

Contratante,
impressão e

aplicações do

240 M² R$ 134,15 R$ 32.196,00

6
Estande II -
Construído

ou Misto

Locação de estande
construído ou misto,

compreendendo
montagem,

manutenção e
desmontagem, com
plotagem em toda a
extensão da parede
principal, contendo 6
tomadas, acarpetado,
iluminação adequada,

testeira com
adesivação e

iluminação, bancada
e recepção

construída, podendo
ser adesivada, de

acordo com projeto
do painel plotado ao
fundo. (arte fornecida
pela Contratante com

impressão e
aplicação dos
adesivos sob

responsabilidade da
empresa). O projeto
deverá ser aprovado

pela Contratante.

240 M² R$ 1.100,00 R$ 264.000,00
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7
Extintor de
Incêndio

Extintor de incêndio,
sendo sua carga

(CO2, água ou pó
químico seco)

compatível com os
itens em exposição e

com os materiais
utilizados para

confecção do estande
ou composição do
espaço do evento,

quando necessário.
Devem ser

observadas normas
técnicas específicas e
os prazos de validade

dos equipamentos

60 Unidade R$ 70,00 R$ 4.200,00

8
Gerador de

80 KVAs

Gerador de energia
80 KVA silenciado,

com regulador
automático de tensão
e frequência, painel
eletrônico completo,
quadro de comando,

disjuntor geral
tripolar, nas tensões

220/380V com no
mínimo 100 metros

de cabo, estacionário
e a diesel.

12 Unidade R$ 2.000,00 R$ 24.000,00

9
Gerador de
180 KVAs

Gerador de energia
180 KVA silenciado,

com regulador
automático de tensão
e frequência, painel
eletrônico completo,
quadro de comando,

disjuntor geral
tripolar, nas tensões

220/380V com no
mínimo 100 metros

de cabo, estacionário
e a diesel.

12 Unidade R$ 3.000,00 R$ 36.000,00
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10
Gerador de
250 KVAs

Gerador de energia
250 KVA silenciado,

com regulador
automático de tensão
e frequência, painel
eletrônico completo,
quadro de comando,

disjuntor geral
tripolar, nas tensões

220/380V com no
mínimo 100 metros

de cabo, estacionário
e a diesel.

12 Unidade R$ 3.500,00 R$ 42.000,00

11 Gradil

Estrutura metálica de
proteção com encaixe

para montagens
simples ou

agrupadas, em ferro
galvanizado ou

alumínio, medindo
1m2 cada.

100 Unidade R$ 49,00 R$ 4.900,00

12 Lycra

Lycra tensionada
para revestimento de
box, gradis, guarda

corpo e fechamentos
em geral. Cores

diversas.

1.000 M² R$ 80,00 R$ 80.000,00

13

Banner em
lona para
Box Truss

Q15

Banner em lona
impressa com ilhós,

com tamanho
adequado para Box

Truss Q15

400 M² R$ 100,00 R$ 40.000,00

14

Banner em
lona para
Box Truss

Q20

Banner em lona
impressa com ilhós,

com tamanho
adequado para Box

Truss Q20

400 M² R$ 100,00 R$ 40.000,00

15

Banner em
lona para
Box Truss

Q30

Banner em lona
impressa com ilhós,

com tamanho
adequado para Box

Truss Q20

400 M² R$ 120,00 R$ 48.000,00
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16 Palco 1

Palco de pequeno
porte, montagem e
desmontagem de
palco médio em

alumínio com 6 m de
largura e 4 m de

profundidade piso de
ferro e/ou madeira,

com capacidade
suficiente para

suportar a circulação
de pessoas e

instrumentos sonoros,
deverá possuir

escada traseira com
degrau de acesso,
cobertura vinílica,

com acessibilidade
para PNE.

20 Unidade R$ 4.200,00 R$ 84.000,00

17 Palco 2

Palco de médio porte,
montagem e

desmontagem de
palco médio em

alumínio com 8 m de
largura e 6 m de

profundidade piso de
ferro e/ou madeira,

com capacidade
suficiente para

suportar a circulação
de pessoas e

instrumentos sonoros,
deverá possuir

escada traseira com
degrau de acesso,
cobertura vinílica,

com acessibilidade
para PNE.

20 Unidade R$ 5.000,00 R$ 100.000,00
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18 Palco 3

Palco de grande
porte, montagem e
desmontagem de
palco médio em

alumínio com 12m de
largura e 8m de

profundidade piso de
ferro e/ou madeira,

com capacidade
suficiente para

suportar a circulação
de pessoas e

instrumentos sonoros,
deverá possuir

escada traseira com
degrau de acesso,
cobertura vinílica,

com acessibilidade
para PNE.

20 Unidade R$ 6.000,00 R$ 120.000,00

19 Píton

Pedestais em
alumínio, com cordão
de isolamento retrátil

de até 2m, com
estrutura cromada e

fita preta.

200 Unidade R$ 80,00 R$ 16.000,00

20 Prisma

Prisma de mesa em
acrílico cristal com
3mm de espessura

tamanho 21 x 10 cm
modelo “ V”

sanduiche em 2 lados

1500 Unidade R$ 5,00 R$ 7.500,00

21 Porta Banner

Porta Banner de
alumínio com hastes

telescópicas que
permitem ajustar

conforme a medida
necessária. Altura

máxima 1,80m. Altura
mínima de 0,96cm -
Ponteira chanfrada

para encaixe do
cordão do banner.

500 Unidade R$ 26,00 R$ 13.000,00

22
Púlpito de

Acrílico

Púlpito em acrílico
com suporte para
microfone e água.

30 Unidade R$ 150,00 R$ 4.500,00
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23
Praticável

Telescópico

Praticável telescópico
em dois níveis com

rampa/escada e
forração – módulos

de 2 X 1 regulável de
20 cm a 1m, montado

no local do evento,
com forração

cinza/preta com
ferramentas de
apoio/material

adicional caso piso
irregular.

1.000 M² R$ 130,00 R$ 130.000,00

24
Tenda
Galpão

Estrutura em Box
Truss, alumínio ou

aço; revestimento em
tecido sintético com
tratamento químico
contra raios UV/ IV
(Blackout), mofo e
fungos; lona com

tratamento
antichamas;

bloqueador solar para
melhor sensação

térmica; Com ou sem
fechamento lateral
com lona; Largura
entre 05m e 100m;

Pé Direito entre 5m e
10m. Comprimento
entre 05m e 100m.

1.500 M² R$ 90,00 R$ 135.000,00

25
Tenda

Chapéu de
Bruxa

Tenda chapéu de
bruxa, construída em
duralumínio coberta
com lona kp100 ou

kp500 blackout,
antichama e antimofo

com fechamento
lateral e estaqueada

com peso.

 
 

1.500
 

M² R$ 45,00 R$ 67.500,00
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26 Teleprompter

Tela que exibe texto
para conferencista de
modo a facilitar a sua
leitura. Impressa em

letras maiúsculas
brancas, e velocidade

de deslocação do
texto ajustável por
meio de dispositivo

próprio.

24 Unidade R$ 800,00 R$ 19.200,00

27
Banheiro
Químico
Standard

Cabine sanitária
química, individual e

portátil,
confeccionada em
polietileno de alta

densidade resistente
e lavável; caixa para

dejetos; assento
sanitário com tampa e

descarga; teto
translúcido; piso
antiderrapante;

entradas de
ventilação; trinco

resistente à violação
e com indicação

livre/ocupado externo;
porta objetos ou
gancho; mictório;

porta papel higiênico
e toalha; higienizador
com gel - lavagem a
seco e assepsia das
mãos; identificação
externa através de

adesivos - masculino
ou feminino

100 Unidade R$ 350,00 R$ 35.000,00
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28
Banheiro

Químico PNE

Cabine sanitária
química PNE,

individual e portátil,
modelo para

portadores de
necessidades
especiais; ser

confeccionada em
polietileno de alta

densidade resistente
e lavável; caixa para

dejetos; assento
sanitário com tampa e

descarga; teto
translúcido; piso
antiderrapante

acessível com rampa
de acesso para
cadeirantes com

barras de segurança
lateral; entradas de
ventilação; trinco

resistente à violação
e com indicação

livre/ocupado externo;
porta objetos ou

gancho; porta papel
higiênico e toalha;

higienizador com gel -
lavagem a seco e

assepsia das mãos;
identificação externa
através de adesivos -

masculino ou
feminino.

100 Unidade R$ 350,00 R$ 35.000,00

29

Totem
dispensador
de álcool em

gel

Totem dispensador
de álcool em gel, com

acionamento
mecânico por pedal e

acionamento
mecânico manual
para cadeirantes,
com dimensões
aproximadas de

1.500 mm (a) x 350
mm (l)

40 Unidade R$ 200,00 R$ 8.000,00
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30
Totem

dispensador
de senha

Totem com tela
touchscreen de 15”,

mecanismo de
impressão térmica

com guilhotina para
corte automático do

papel, estrutura
reforçada em aço de

carbono,
minicomputador para
sistema de gestão de

atendimento, com
opções de

atendimento
customizáveis em

diferentes níveis de
agrupamento;

sistema Operacional
Android; sem limite

de guichês de
atendimento e sem
cobrar a mais por

isso.

0 Unidade R$ ---- R$ ---
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31

Termômetro
clínico

infravermelho
sem contato

Termômetro clinico
infravermelho sem

contato para realizar
medição de

temperatura do corpo
humano (através da
proximidade da testa

do paciente, sem
promover o contato
termômetro e testa);
sensor sonoro que
sinalize a distância

correta entre o
termômetro e a testa

do cidadão,
promovendo uma
medição precisa e

segura da
temperatura; visor de
LCD com iluminação

para facilitar a
visualização do

resultado da
temperatura corporal;
com tempo de leitura

da temperatura
corporal do paciente
de aproximadamente

1 segundo; sensor
infravermelho.

Dimens0es
aproximadas do

produto: 141 x 42 x
55,5 cm e peso

aproximado: 120g.

0 Unidade R$ --- R$ ---

32
Climatizador

Aspersivo

Climatizador
aspersivo de

operação silenciosa,
leve que umidifique e
refrigere sem molhar.
Que seja adequado

para ambiente
abertos e que tenha
troca de ar por meio

de sistema de
ventilação com

aspersão de neblina.

100 Diária R$ 810,00 R$ 81.000,00
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33
Cabine

Fotográfica e
vídeos

Cabine que grava
pequenos vídeos

(boomerang) e fotos
impressas na hora

com qualidade
fotográfica,

instrutores treinados
e uniformizados para

atender os
convidados durante o

evento; Adereços
divertidos para deixar

o momento mais
alegre; equipamento
personalizado; duas
opções de moldura:
10x15cm (formato
padrão) e 15x5cm
(tirinha); com link
disponível para

acessar todas as
fotos após o evento.

Franquia de 1500
fotos/vídeos por

diária.

0 Diária R$ --- R$ ---

VALOR TOTAL GRUPO I
R$

1.604.196,00

 

 

 

 

LOTE 13

 

Grupo
XIII

Locação
de Espaço

Detalhamento Quantidade
Estimada

Unidade
Valor

Unitário

Valor

Total
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196

Espaço
com

capacidade
para até

100
pessoas

 

Locação de
auditório/sala na
cidade do evento
com as seguintes

caraterísticas:
acessibilidade,
conexão com

internet (cabeada
e/ou wireless);
acusticamente

isolada e totalmente
climatizada;

equipada com
cadeiras estofadas e

mesas de apoio
(pranchões);

sistema de áudio e
vídeo (projetor

multimídia). Tela de
projeção, inclusive
microfone, flip chart
ou quadro branco

com pincéis;
organização da sala
em auditório, com

banheiro masculino
e feminino e PNE.

100 Diária R$ 6.000,00 R$ 600.000,00
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197

Espaço
com

capacidade
para até

200
pessoas

 

Locação de
auditório/sala na
cidade do evento
com as seguintes

caraterísticas:
acessibilidade,
conexão com

internet (cabeada
e/ou wireless);
acusticamente

isolada e totalmente
climatizada;

equipada com
cadeiras estofadas e

mesas de apoio
(pranchões);

sistema de áudio e
vídeo (projetor

multimídia). Tela de
projeção, inclusive
microfone, flip chart
ou quadro branco

com pincéis;
organização da sala
em auditório, com

banheiro masculino
e feminino e PNE.

100 Diária R$ 8.000,00 R$ 800.000,00
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198

Espaço
com

capacidade
para 300
pessoas

 

Locação de
auditório/sala na
cidade do evento
com as seguintes

caraterísticas:
acessibilidade,
conexão com

internet (cabeada
e/ou wireless);
acusticamente

isolada e totalmente
climatizada;

equipada com
cadeiras estofadas e

mesas de apoio
(pranchões);

sistema de áudio e
vídeo (projetor

multimídia). Tela de
projeção, inclusive
microfone, flip chart
ou quadro branco

com pincéis;
organização da sala
em auditório, com

banheiro masculino
e feminino e PNE.

20
Diária

 
R$ 11.000,00 R$ 220.000,00
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199

Espaço
com

capacidade
para 400
pessoas

 

Locação de
auditório/sala na
cidade do evento
com as seguintes

caraterísticas:
acessibilidade,
conexão com

internet (cabeada
e/ou wireless);
acusticamente

isolada e totalmente
climatizada;

equipada com
cadeiras estofadas e

mesas de apoio
(pranchões);

sistema de áudio e
vídeo (projetor

multimídia). Tela de
projeção, inclusive
microfone, flip chart
ou quadro branco

com pincéis;
organização da sala
em auditório, com

banheiro masculino
e feminino e PNE.

20 Diária R$ 14.000,00 R$ 280.000,00
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200

Espaço
com

capacidade
para 500
pessoas

 

Locação de
auditório/sala na
cidade do evento
com as seguintes

caraterísticas:
acessibilidade,
conexão com

internet (cabeada
e/ou wireless);
acusticamente

isolada e totalmente
climatizada;

equipada com
cadeiras estofadas e

mesas de apoio
(pranchões);

sistema de áudio e
vídeo (projetor

multimídia). Tela de
projeção, inclusive
microfone, flip chart
ou quadro branco

com pincéis;
organização da sala
em auditório, com

banheiro masculino
e feminino e PNE.

20 Diária R$ 16.000,00 R$ 320.000,00
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201

Espaço
com

capacidade
para 600
pessoas

 

Locação de
auditório/sala na
cidade do evento
com as seguintes

caraterísticas:
acessibilidade,
conexão com

internet (cabeada
e/ou wireless);
acusticamente

isolada e totalmente
climatizada;

equipada com
cadeiras estofadas e

mesas de apoio
(pranchões);

sistema de áudio e
vídeo (projetor

multimídia). Tela de
projeção, inclusive
microfone, flip chart
ou quadro branco

com pincéis;
organização da sala
em auditório, com

banheiro masculino
e feminino e PNE.

20
Diária

 
R$ 18.000,00 R$ 360.000,00

Ata de Registro de Preços 023/2025 - Lotes 1 e 13 (1407761)         SEI 2024/0035870 / pg. 33



202

Espaço
com

capacidade
para 700
pessoas

 

Locação de
auditório/sala na
cidade do evento
com as seguintes

caraterísticas:
acessibilidade,
conexão com

internet (cabeada
e/ou wireless);
acusticamente

isolada e totalmente
climatizada;

equipada com
cadeiras estofadas e

mesas de apoio
(pranchões);

sistema de áudio e
vídeo (projetor

multimídia). Tela de
projeção, inclusive
microfone, flip chart
ou quadro branco

com pincéis;
organização da sala
em auditório, com

banheiro masculino
e feminino e PNE.

20 Diária R$ 19.000,00 R$ 380.000,00
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203

Espaço
com

capacidade
para 800
pessoas

 

Locação de
auditório/sala na
cidade do evento
com as seguintes

caraterísticas:
acessibilidade,
conexão com

internet (cabeada
e/ou wireless);
acusticamente

isolada e totalmente
climatizada;

equipada com
cadeiras estofadas e

mesas de apoio
(pranchões);

sistema de áudio e
vídeo (projetor

multimídia). Tela de
projeção, inclusive
microfone, flip chart
ou quadro branco

com pincéis;
organização da sala
em auditório, com

banheiro masculino
e feminino e PNE.

20 Diária R$ 18.000,00 R$ 360.000,00

VALOR TOTAL GRUPO XIII
R$

3.320.000,00

 

 

Valor total a ser registrado: R$ 9.190.076,00 (nove milhões, cento e noventa
mil, setenta e seis reais)

 

2.2. Os preços registrados têm caráter orientativo (preço máximo), cabendo ao Gerenciador da ata, promover
pesquisa prévia de preço que revele a conveniência da contratação.

2.3. Por ocasião do fornecimento dos bens decorrente desta ATA, observar-se-ão, também quanto ao preço,
as previsões do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90031/2025, que a precedeu e integra o presente
instrumento.

2.4. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes da execução do objeto, incluindo
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, entre outros), seguros, despesas
de administração, lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

2.5. Sempre que os preços registrados estiverem acima dos valores praticados pelo mercado, o Órgão
Gerenciador convocará a Detentora com a finalidade de negociar a redução dos valores para adequá-los à
realidade do mercado.

2.6. Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais condições de execução do
contrato, previstas no Termo de Referência (Anexo I) que precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte
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integrante.

2.7. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo desta
Ata.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1. O Órgão Gerenciador será a Defensoria Pública do Estado de São Paulo (Coordenadoria Geral de
Administração):

a) Endereço: Rua Líbero Badaró, nº 616, 10º andar, Centro – São Paulo/SP – CEP 01008-000

b) CNPJ/MF: 08.036.157/0001-89.

3.2. O Órgão Participante será Escola da Defensoria Pública do Estado de São Paulo:

a) Endereço: Rua Líbero Badaró, nº 616, 4º andar, Centro – São Paulo/SP – CEP 01008-000

b) CNPJ/MF: 13.886.096/0001-89

 

3.3. Os quantitativos do órgão gerenciador e órgão participante estão descritos na Cláusula Segunda desta
Ata de Registro de Preços.

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência desta ata de registro de preços, os órgãos e as entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de intenção de registro de preços
poderão aderir à ata na condição de não participantes, observados os limites e regras estabelecidos neste
instrumento, bem como os seguintes requisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.1.1. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

4.1.1.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.1.2. Após a autorização do órgão ou entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.1.3. O prazo para efetivar a contratação de que trata a subdivisão acima poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo órgão ou entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.1.4. O órgão ou entidade integrante da ata de registro de preços poderá aderir, na qualidade de não
participante, a item(ns) para o(s) qual(is) não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos deste
item 4.

4.1.5. É da competência do respectivo órgão ou entidade que tenha aderido à ata na condição de não

Ata de Registro de Preços 023/2025 - Lotes 1 e 13 (1407761)         SEI 2024/0035870 / pg. 36



participante, garantidos o contraditório e a ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação à sua própria contratação, informando as
ocorrências ao órgão ou entidade gerenciadora.

 

Dos limites para as adesões

4.1.6. As contratações adicionais decorrentes das adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão ou entidade gerenciadora e para os participantes.

4.1.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou entidade gerenciadora e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de
preços.

 

CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1. O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e serão observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do instrumento da contratação deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A formalização da contratação com os fornecedores registrados nesta ata de registro de preços deverá
ocorrer no prazo de validade deste instrumento.

5.3. As ordens de fornecimento decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alteradas,
observado o art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

5.4. As contratações respeitarão a ordem de classificação dos fornecedores registrados nesta ata.

5.5. O registro de fornecedores incluído nesta ata na forma de anexo, quando for o caso, consiste na
formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. A fase de apresentação de amostra(s) que seja exigida na documentação que integra o instrumento
convocatório, quando houver, e a habilitação do(s) fornecedor(es) que compõe(m) o cadastro de reserva na
hipótese a que se refere o item 5.5, será(ão) efetuada(s) quando houver necessidade de contratação do(s)
fornecedor(es) remanescente(s), por impossibilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata,
observada a disciplina estabelecida nesta ata e no instrumento convocatório.

5.7. O preço registrado, com indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência desta ata de registro de preços.

5.8. Caso se caracterize hipótese de impossibilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata de
que trata o item 5.6, observado o disposto no referido item, ficará facultado à Administração convocar os
fornecedores remanescentes do cadastro de reserva, quando houver, na ordem de classificação, para
contratação nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.8.1. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nas condições propostas pelo primeiro classificado nos termos do
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subitem anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização na forma prevista
na documentação que integra o edital, poderá:

5.8.1.1. Convocar para negociação os fornecedores remanescentes que mantiveram sua proposta original,
quando houver, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário;

5.8.1.2. Adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,
observado o disposto neste item 5 e a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a
contratação pretendida, desde que devidamente justificada.

5.10. No prazo de validade deste instrumento, o(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) não participará(ão)
em outra ata de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na hipótese do inciso VIII do caput do art. 82
da Lei Federal nº 14.133, de 1 º de abril de 2021, quando for o caso.

 

CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo do(s) item(ns) registrado(s), nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou da superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

6.2. É previsto reajustamento dos preços registrados nesta ata, observados os mesmos critérios
estabelecidos na lei para o reajustamento dos preços de eventual contratação dela decorrente.

6.2.1. Caso seja realizado reajustamento dos preços desta ata, somente caberá reajustamento dos preços de
eventual contratação dela decorrente se forem observados os requisitos especificados no respectivo
instrumento, e for ultrapassado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado a partir dos efeitos do
reajustamento dos preços desta ata. No caso de reajustamento(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno
mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos do último reajustamento.

6.2.2. O reajuste a que se refere o subitem anterior será aplicado mediante aplicação da seguinte fórmula
paramétrica:

 

R= Po x [(IPC/IPCo) – 1]

Onde:

R = parcela de reajuste;

P0 = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços (data do orçamento estimado) ou preço do
contrato no mês de aplicação do último reajuste;

IPC/IPC0 = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de referência de
preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste.

 

Vedação a acréscimo de quantitativos
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6.3. É vedado:

a) efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços;

b) restabelecer os quantitativos que já tenham sido contratados desta ata de registro de preços quando da
prorrogação de que trata o item 5.1.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Quando, por motivo superveniente, o preço registrado se tornar superior àquele praticado no mercado, o
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a sua redução.

7.1.1. Quando for exitosa a negociação a que alude o subitem anterior, o órgão ou entidade gerenciadora
comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contratação decorrentes da ata de
registro de preços, para que realizem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

7.1.2. O fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas, caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado.

7.1.2.1. Na hipótese prevista no subitem anterior, o órgão ou entidade gerenciadora convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado, observado o disposto no subitem 9.1.3.

7.1.2.1.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a ata de registro de preços, nos termos do disposto
no item 7.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa, caso, nas
negociações a que alude o subitem anterior, os fornecedores do cadastro de reserva não aceitem reduzir
seus preços aos valores de mercado.

7.2. Quando o preço praticado no mercado se tornar superior ao preço registrado, o fornecedor poderá
requerer ao órgão ou entidade gerenciadora a alteração do preço registrado, desde que observe os requisitos
especificados no subitem 7.2.1.

7.2.1. O requerimento a que alude o subitem 7.2 deverá observar o disposto no subitem 6.1 e estar
acompanhado de:

a) prova de fato superveniente que impossibilite o cumprimento do compromisso registrado nesta ata;

b) documentação comprobatória da inviabilidade de manutenção do preço registrado.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação dos requisitos especificados nos subitens 7.2 e 7.2.1:

a) o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora;

b) o fornecedor deverá cumprir o compromisso registrado na ata sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do subitem 9.1, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, em especial aquelas previstas
na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

7.2.3. Quando realizado o cancelamento do registro do fornecedor a que alude a alínea “b” do subitem 7.2.2,
o órgão ou entidade gerenciadora convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 5.6.

7.2.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará a ata de registro de preços, nos termos do subitem 7.2,
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa, caso não obtenha êxito nas
negociações a que alude o subitem anterior.

7.2.4. Quando forem comprovados os requisitos estabelecidos nos subitens 7.2 e 7.2.1, o órgão ou entidade
gerenciadora:

a) alterará o preço registrado, observados os valores praticados pelo mercado, no limite do impacto causado
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pelos fatos supervenientes ensejadores da inviabilidade de manutenção do preço inicial;

b) comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contratos decorrentes desta ata de
registro de preços, para eventual alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021.

 

CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro
de preços e, caso seja admitida a adesão na cláusula quarta, órgãos ou entidades não participantes, nas
seguintes condições:

a) de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

b) de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, caso seja admitida a adesão
no item 4 deste instrumento, hipótese em que serão observados os limites previstos no art. 86 da Lei Federal
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

8.2. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para fins do remanejamento.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora somente autorizará o remanejamento solicitado que seja justificado
pelo solicitante, se houver prévia anuência do fornecedor e do órgão ou entidade que sofrer redução dos
quantitativos informados.

 

CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará o registro do fornecedor quando este:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) se recusar a formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidos pela Administração sem
justificativa aceitável;

c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 7.2.2; ou

d) for apenado com sanção prevista no inciso III do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, aplicada no âmbito da Administração Pública do Estado de São Paulo, ou sanção prevista no inciso
IV do caput do mesmo artigo.

9.1.1. Na hipótese a que alude a alínea “d” do subitem anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor
não ultrapasse o prazo de vigência desta ata de registro de preços, o órgão ou entidade gerenciadora
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, sendo vedadas
novas contratações derivadas desta ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no subitem 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

9.1.3. Quando for cancelado o registro do fornecedor, o órgão ou entidade gerenciadora poderá convocar os
fornecedores que compõem o cadastro de reserva, observados a ordem de classificação e o disposto no
subitem 5.6.

9.1.4. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora qualquer das
ocorrências previstas no subitem 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
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cancelamento do registro do fornecedor.

9.2. O órgão ou entidade gerenciadora poderá, justificadamente, cancelar, total ou parcialmente, os preços
registrados nesta ata de registro de preços:

a) por razão de interesse público;

b) a pedido do fornecedor, à vista de prova da ocorrência superveniente de caso fortuito ou força maior que
impossibilitem o cumprimento do compromisso registrado; ou

c) se não houver êxito nas negociações, nos termos dos subitens 7.1.2.1.1 e 7.2.3.1.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento desta Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

10.1.1. As sanções cabíveis também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

10.2. A execução dos contratos decorrentes do presente Registro de Preços será disciplinada pelas
disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal nº
14.133, de 01º de abril de 2021, o Ato Normativo DPG nº 237, de 28 de março de 2023, e Ato Normativo
DPG nº 238, de 28 de março de 2023.

10.3. É da competência do respectivo órgão ou entidade participante, garantidos o contraditório e a ampla
defesa, aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços,
em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às
suas próprias contratações.

10.4. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora as ocorrências de
que trata o subitem 9.1.4, para a finalidade indicada nessa disposição.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DA ATA

11.1. Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da execução do objeto, bem como para
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações contraídas, consideram-se partes integrantes
desta ATA o Edital de Pregão Eletrônico nº 90031/2025 acompanhado de seus Anexos, constantes do
Processo SEI nº 2024/0035870 e, em especial, a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação da
eventual signatária que concordou em fornecer o produto pelo preço da primeira colocada.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

12.1. Os fornecedores registrados na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a celebrar as
contratações que dela poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, em seus anexos e
nesta Ata.

12.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações decorrentes
da Ata de Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros meios, respeitada a legislação
relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em
igualdade de condições.

12.1.2. Quando da necessidade de contratação, o Órgão Participante, por intermédio do gestor do contrato
por ele indicado, consultará o Órgão Gerenciador para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a
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que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados.

12.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante a expedição
de Ordem de Serviço.

12.2.1. Se, por ocasião da contratação, algum dos documentos apresentados pelo fornecedor para fins de
comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de validade expirado, o órgão licitante
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a
regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade
devidamente justificada.

12.2.2. Se não for possível a atualização por meio eletrônico hábil de informações, o fornecedor será
notificado para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o
subitem 12.2.1, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência,
sob pena de a contratação não se realizar.

12.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos
dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “CADIN ESTADUAL”. Esta condição
será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos,
nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º, da Lei Estadual nº 12.799/2008.

12.3.1. A relação de apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (“TCE/SP”), o cadastro de
sanções administrativas
(https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx) e o “Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS” (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?
ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc) deverão ser consultados previamente à celebração da
contratação.

12.3.2. Com a finalidade de verificar se o fornecedor mantém as condições de participação no certame, serão
novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros especificados no Edital.

12.4. O fornecedor receberá a Ordem de Serviço através da mensageria eletrônica e deverá enviar
mensagem de confirmação de recebimento, em um prazo de 72 (setenta e duas) horas, podendo este prazo
ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

12.4.1. Caso a mensagem seja devolvida, importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das
sanções cabíveis.

12.4.2. Após o prazo de 72 (setenta e duas) horas sem que haja confirmação de recebimento, a Ordem de
Serviço será considerada recebida

12.4.3. O prazo para início da execução terá início no dia útil posterior ao envio da confirmação de
recebimento, que será juntada ao processo.

12.5. Quando a empresa registrada, convocada dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços,
deixar de comprovar a regularidade dos documentos indicados no item 11 do Edital, ou quando não
apresentar a situação regular de que tratam os subitens 12.2.1 e 12.3, ou, ainda, se recusar a receber a
Ordem de Serviço, serão convocadas as demais com preço registrado, na ordem de classificação das
ofertas, e assim sucessivamente, com vistas à celebração da contratação e atendimento de seu objeto.

12.6. Caso a Contratada seja cooperativa, haverá rescisão imediata do contrato se constatada a ocorrência
superveniente da prestação de trabalho nas condições a que alude o artigo 1º, §1º, do Decreto Estadual nº
55.938, de 21 de junho de 2010, com as alterações do Decreto Estadual nº 57.159, de 21 de julho de 2011.

 

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste Sistema de Registro de Preços, as disposições
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estabelecidas no Edital e no Termo de Referência (Anexo I do Edital) que o precederam, relativas aos
prazos, às condições de local de entrega do objeto, às condições de recebimento do objeto, à forma de
pagamento e às sanções administrativas.

13.2. Os casos omissos nesta ATA serão solucionados com base na legislação Federal e, subsidiariamente,
na legislação Estadual.

13.3. A Detentora deverá respeitar o Ato Normativo nº 194, de 31 de maio de 2021 (Anexo VII do Edital),
manter atualizado o seu cadastro junto ao Sistema Eletrônico de Informações – SEI.

13.4. a Detentora se obriga a cumprir integralmente os ditames da Lei Federal nº 13.709/2018 ("Lei Geral de
Proteção de Dados"), em especial:

13.4.1. A Detentora compromete-se a utilizar eventuais dados coletados exclusivamente na sua execução da
ata, vedada sua cessão para terceiros, ainda que para a execução do objeto da contratação, sem expressa
anuência da Defensoria Pública;

13.4.2. A Detentora cumprirá, a todo momento, as leis de proteção de dados, jamais colocando, por seus
atos ou por sua omissão, a Defensoria Pública, seus integrantes ou servidores/as em situação de violação
das leis de proteção de dados;

13.4.3. A Detentora compromete-se a eliminar todos os dados coletados ao final da vigência da última
contratação, bem como adotar meios e sistemas de segurança de proteção ao acesso destes dados
enquanto utilizados e não descartados;

13.4.4. A Detentora compromete-se a não se utilizar de quaisquer técnicas de modo a reverter os processos
de anonimização ou pseudoanonimização dos dados obtidos em razão das contratações;

13.4.5. A Detentora deverá comunicar à Defensoria Pública, o mais breve possível, a ocorrência de qualquer
incidente de segurança relacionado ao tratamento de dados objeto das contratações;

13.4.6. A Detentora se responsabiliza por quaisquer multas impostas por autoridades de proteção de dados,
relacionadas a este contrato, por violação da Lei Geral de Proteção de Dados;

13.4.7. Se o titular dos dados, autoridade de proteção de dados, ou terceiro solicitarem informações da
Detentora relativas ao tratamento de Dados Pessoais, a Detentora submeterá esse pedido à apreciação da
Defensoria Pública;

13.4.8. A Detentora não poderá, sem instruções prévias da Defensoria Pública, transferir ou, de qualquer
outra forma, compartilhar e/ou garantir acesso aos Dados Pessoais ou a quaisquer outras informações
relativas ao tratamento de dados pessoais a qualquer terceiro.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO

14.1. Será competente o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas desta ATA. E assim, lavra-
se a Ata de Registro de Preços cujo teor foi lido e achado conforme pelas partes, vão por elas assinadas
para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

E, lida e achada conforme, a presente ata segue assinada pelo representante do ÓRGÃO GERENCIADOR e
pelo representante do FORNECEDOR com preços registrados nesta Ata, todos abaixo indicados e
identificados.
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